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CHAMADA PÚBLICA Nº 10, DE 06 DE MAIO DE 2025CHAMADA PÚBLICA Nº 10, DE 06 DE MAIO DE 2025

AA PRÓ-REITORPRÓ-REITORAA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS,DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeada pela Portaria nº 282/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 110, de 21
de junho de 2023, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 287/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de
2020, e considerando:

O disposto na Resolução nº 09/2021/COSUEN;

O processo administrativo nº 23422.002090/2025-74, e

O edital nº 07/2025/PROINT,

RESOLVE tornar pública a chamada para servidores interessados em atuar na Banca de Seleçãodo Processo Seletivo de Refugiados e Portadores de Visto
Humanitário(PSRH) – 2026.

 

1. DO OBJETIVO

1.1 Selecionar servidores interessados em atuar na Banca de Seleção do Processo Seletivo de Refugiados e Portadores de Visto Humanitário (PSRH) – 2026.

 

2. DAS VAGAS, DAS INSCRIÇÕES E DA SELEÇÃO

2.1 São disponibilizadas 30 (trinta) vagas, das quais 15 (quinze) são destinadas a membros titulares e 15 (quinze) a membros suplentes;

2.2 Os interessados deverão realizar sua inscrição pelo Sistema Inscreva, no período de 06 de maio até o dia 19 de maio de 2025;

Parágrafo único. No ato da inscrição, o servidor interessado, deverá enviar a manifestação favorável de sua chefia imediata podendo ser declaração ou e-
mail, para sua participação nos trabalhos da Banca de Seleção.

2.3 A seleção será por ordem de inscrição, sendo que os 15 (quinze) primeiros serão nomeados membros titulares e os 15 (quinze) restantes serão
nomeados membros suplentes.

 

3. DOS RESULTADOS E DO PERÍODO DAS ATIVIDADES

3.1 O resultado será divulgado no dia 21 de maio de 2025;

3.2 O período de realização dos trabalhos vai de 02 de junho até o dia 09 de junho de 2025 e dos dias 18 de junho até o dia 23 de junho de 2025, entre
08h30 e 17h00, podendo ser prorrogado;

3.2.1 A realização dos trabalhos da Banca de avaliação ocorrerão de forma presencial, em local a ser definido.

Parágrafo único. O servidor selecionado deverá ter ampla disponibilidade de reunião e trabalho nos dias compreendidos para a realização das atividades.

 

 

 

 

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Chamada Pública nº 10, de 06 de Maio de 2025, com publicação no Boletim de Serviço nº 79, de 06 de Maio de 2025.




